
DI ÃRI O OFICIAL 
Eitado de São Paulo (Estados Unidos do Bratil) .. . . . , ,• 

nas pa ra os serviços de expediente, de 
contabi l idade, de estatística e s imi lares 30.000.000,00 

202 Instalações e equipamentos de d o r m i 
tórios, de enfermarias, de copas, de co
z inhas , de lavander ias e s imi lares . . 20.000.000,00 

208 Instalações e equipamentos elétricos, 
aparelhos de iluminação e s imi lares 3.500.000,00 

21 Apare lhos e ins t rumentos técnicos ; 
210 Apare lhos e instrumentos físicos, de . 

engenhar ia , médicos, de laboratórios, 
- de observatórios e s imi lares 45.000.000,00-

22 Máquinas e acessórios 
227 Refr igeradores e equecedores 1.000.000,00 

8.41.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
30 Ar t i gos de expediente 

302 M a t e r i a l elétrico e d'e iluminação . . 2.000.000,00 
8.41.4 4 Despesas Diversas 

41 Ut i l idades contratuais 
414 Prêmios de seguros pessoais 2.000.000,00 
42 Serviços de conservação e manutenção 

420 Instalações e equipamentos 3.000.000,00 
45 Serviços especiais 

450 Serviços especiais 10.000.000,00 
48 Assistência e previdência soc ia l 

482 Quotas a instituições de previdência e de 
Assistência socia l 12.000.000,00 228.500.000,00 

S o m a das Suplementações 239.000.000,00 

Ar t i go 2.o — F i c a m cr iadas n o mesmo orçamento, as seguintes do ta 
ções: 

§ l.o — D E S P E S A A D M I N I S T R A T I V A 
D E P A R T A M E N T O D H ASSISTÊNCIA 
MÉDICA A O S E R V I D O R P U B L I C O D O 
E S T A D O 
V E R B A N . 1 
Pessoa] •:- cn - / »•'•-•• 

8,. 41.1 1 Pessoal Variável -
19 Pessoal sujeito à Legislação T raba lh i s ta 

— ar t igo 26, do decreto n . 33.468, de 
15-5-61 

195 Salário família — artigo 8.o, da L e i n . 
6.773, de 27-1-62 20.000,00 
H O S P I T A L D O S E R V I D O R P U B L I C O 
E S T A D U A L 
V E R B A N . 3 
Pessoal 

8.41.1 1 Pessoal Variável 
19 Pessoal sujeito à Legislação T r a b a l h i s t a 

— art igo 5.o, do decreto n . 36.543, de 
4-5-60 

195 Salário família — artigo 8.0, da L e i n . 
6.773, de 27-1-62 50.000,00 
V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e Serviços 

8.41.2 2 M a t e r i a l Permanente 
26 Apare lhamento po l i c i a i 

260 A r m a s portáteis 100.000,00 150.000,00 

S o m a das Criações 170.000,00 

Ar t i go 3.o — P a r a ocorrer às suplementações^* criações de que t r a t a m 
os artigos anteriores, f i cam reduzidas no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

" § 1 o — D E S P E S A A D M I N I S T R A T I V A 
D E P A R T A M E N T O D E ASSISTÊNCIA 
MÉDICA A O S E R V I D O R PÚBLICO D O 
E S T A D O 
V E R B A N 1 
Pessoal 

8.41.1 1 Pessoal Variável 
19 Pessoal sujeito à Legislação T raba lh i s t a — artigo 26, 

do decreto n . 38.468, de 1515161 
193 P e l a prestação de serviços extraordinários 20.000,00 

H O S P I T A L D O S E R V I D O R P U B L I C O E S T A D U A L 
V E R B A N . 3 
Pessoal 

8.41.1 1 Pessoal Variável 
19 Pessoal sujeito à Legislação T raba lh i s t a 

— art igo 5.0, do decreto n . 36.543, de 
4)5160 

193 P e l a prestação de serviços ex t r a -
ordinários 5.150.000,00 

8.41.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
31 Alimentação 

310 Gêneros alimentícios 15.000.000,00 
8.41.4 4 Despesas Diversas 

40 Gastos gerais 
403 Serviços de l impeza • 6.000.000,00 
42 Serviços de conservação e manutenção 

427 Próprios 13.000.000,00 39.150 000,00 
§ 2.0 — E N C A R G O S 

V E R B A N . 5 
Compromirsos Diversos 

8.41.5 5 Obrigações 
50 Outros encargos 

500 Empréstimos 70.000.000,00 
51 Juros 

510 Juros diversoç 130.000.000,00 200.000 000,00 

Soma das Reduções - 239.170.000,00 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de Setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , em 

exercício do cargo de Governador 
L u c i a n o Vasconcelos de Carva lho 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 

F io ravante Zampo l , D i re to r G e r a l í ^ - * ' . 
D E C R E T O N.o 40.794, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 

A l t e r a o va lor das diárias dc diligência aos componentes 
da F o r c a Pública do Estado 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais e nos termos do ar t igo 5.o d a L e i 4753, de 23 de m a i o de 1958, 

Decre ta : 
A r t i go l .o — O valor das diárias de diligência a que fazem jus os o f i -

A N O L X X I I — N.° 212 — SEXTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO » E 1962 

ciais e praças d a Força Pública, nos termos do Decreto L e i n.o 15.820, de 29 dô 
j ane i ro de 1946, f i ca f ixado nas seguintes bases: 

Soldados, Cabos e A lunos Of ic ia is C r $ 900,00 
Sargentos e Subtenentes C r $ 1.100,00 
Asp i rantes e Tenentes C r $ 1.350,00 
Capitães, Majores , Tenentes-Coronéis e Coronéis „ . C r $ 1.800,00 

Ar t i go 2.o — As diárias serão pagas em relação ao est ipulado n a t a 
be la supra, n a seguinte con formidade : 

I — quando o deslocamento se der pa ra o D i s t r i t o F e d e r a l : 3 (três)] 
diárias; 

I I — quando o deslocamento se der p a r a a C a p i t a l do Estado da G u a 
n a b a r a : 2 1|2 (duas e meia) diárias; 

L t l — quando o deslocamento se der p a r a as Cap i t a i s dos ,Es tados , 
inc lus ive o de São P a u l o : 11|2 (uma e meia) diárias. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a 30 de ma io õ'e 1962. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de setembro da 
1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de Gove rnador . 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos NeEócioq 

do Governo, aos 20 de Setembro de 1962. ^&w"wa 
Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 40.795, D E 30 DE S E T E M B R O DE 196a 
Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ã Socle-

dade Concepcionista do Ensino 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 1 

atribuições legais, e nos termos d a L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l de 1960, art igo 43, 
com a n o v a redação que lhe a t r i b u i u a L e i N . 6.057, de 24 de março de 1961, ar 
t igo 46, r egu lamentado pelo Decreto N. 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — E m defer imento à solicitação objeto do processo G G — 

545-62, f i c a doado à Sociedade Concepc ion i s ta do E n s i n o , u m veículo usado m a r 
ca Vo lkswagen, t ipo sedan, moto r n . 1.681.172, reg is t rado no patrimônio d a Se
c r e t a r i a de Es tado dos Negócios da Segurança Pública sob n . 413 e dec larado ex
cedente p a r a a m e s m a p e l a C E M E — Comissão E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente . ; 

Arti ío 2.o — A D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito da Sec re ta r i a de E s 
tado dos Negócios d a Segurança Pública f i c a au to r i zada a expedir , em nome d a 
r e f e r i da instituição, o cer t i f i cado de propr iedade do veículo o r a doado. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará.em vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 de Se tembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São P a u l o no exer

cício do cargo de Governador . 
Virgilio Lopes da Silva 
Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. . : 
Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 40.796, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1963. v 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado â Pre 
feitura Municipal de Américo de Campos 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais, e nos termos d a L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l de 1960, ar t igo 43, 
com a n o v a redação que lhe a t r i b u i u a L e i N . 6.057, da 24 de março de 1961, a r 
t igo 46, r egu lamentado pelo Decreto N . 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — E m defer imento à solicitação objeto do processo G G 

—6.2^0-61, f i c a doado à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Américo de C a m p o s u m veículo 
usado F o r d . F — 350, t ipo furgão, moto r n . 15.486.372, reg is t rado no património 
d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a Segurança Pública sob n . 516 e de c l a 
rado excedente p a r a a m e s m a p e l a C E M E — Comissão E s t a d u a l de M a t e r i a l 
Excedente. 

Artiío 2 o — A D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios da Segurança Pública f i c a autor i zada a expedir , e m nome d a 
re f e r ida P re f e i tu ra , o cer t i f i cado de propr iedade do veículo o ra doado. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 20 de Se tembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo no exer

cício do cargo de Governador . 
Virgilio Lopes da Silva -
P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l . • ' - ' 

i - D E C R E T O N. 40.797, D E 20 D E S E T E M B R O DE 1962 
Dispõe sobre a assistência médica do DAMSPE no I n 

terior do Estado 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

JUSTIÇA, N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a facul tado ao Depar tamento de Assistência Médica 

ao Serv idor Público d o Es tado ( D A M S P E ) promover , desde já, o c r edenc ia 
mento de médicos e contratos de serviços hospita lares em cidades sedes de regiões, 
p a r a prestação de assistência aos servidores estaduais c om exercício no In te r i o r 
do Estado, independentemente e sem prejuízo da c cmp l e t a instalação e f u n c i o 
namento de todos os serviços do Hosp i t a l do Serv idor Público E s t a d u a l . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 20 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São 
•'V , ; Pau lo , e m exercício do cargo de Gcvernador . 

Paulo Marzagão 
Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampoi, D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 40.779, D E 18 D E S E T E M B R O DE 1962 , 
• y Retificação 

No referendo do decreto — Onde se lê: 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pres idente do T r i b u n a l de J u s 

tiça do Es tado de Sáo Pau lo , no exercício do cargo de Governador . 
LC'ïfl — SB * 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Pres idente do T r i b u n a l de Justiça 

do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo de Governador . 
L u c i a n o Vasconcelos de Ca r va lho 
Mare i o R ibe i ro Por to . 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N. 1.363, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1962 

Des igna funcionários para as funções de 
Membros do Conselho Es t adua l de Contro le de 
Poluição de Aguas. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O 
T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O , N O EXERCÍ 
C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições, 

Resolve: 
Ar t i go l .o — F i c a m designados os s rs . E n g . José 

Samuel de O l i v e i r a Pedroso, do Depar tamento de Águas 
: Esgotos; E n g . Octac i l io Pousa Sene, do Depar tamento 
de Obras Sanitárias d a Secre tar ia d a Viação e Obras 

Públicas: E n g , R a u l Sal les de Cava lhe i ro , da Secção de 
E n g e n h a r i a Sanitária da Secre tar ia d a Saúde Pública e 
d a Assistência Soc i a l e C i r i l o Edua rdo de M a f r a M a c h a 
do, B io log is ta , lo tado no Depar tamento de Produção A n i 
m a l , da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , pa ra as funções de 
Membros do Conselho E s t a d u a l de Contro le de Poluição 
de Aguas, cr iado pelo i t e m I I I , do art igo 5.o d a L e i n . 
2.182, de 23 de j u l h o de 1959. 

Ar t igo 2.o — E s t a Resolução entrará em vigor n a 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de setembro de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de 
São Pau lo , em exercício do cargo de Governador . 

Pub l i c ada n a TJ i re tor la G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 20 de setembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

RESOLUÇÃO N . 1.364, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1963 
Dispõe sobre extinção d a Comissão Rev i so ra 

de Vantagens Pessoais é dá outras providências. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA D O E S T A D O , N O E X E R C Í 
C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais, 

Resolve: -
A r t i g o l .o — F i c a e x t in ta a Comissão Rev i s o ra de 

Vantagens Pessoais, instituída pe l a Resolução n . 429, de 
18 de fevereiro de 1955 e reorgan izada pe la de n . 508, 

P Á G I N A 3 
! 


